
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2011

Dispõe sobre royalties e participação especial devidos 
em função da produção de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos sob o regime de concessão no 
mar territorial, na zona econômica exclusiva e na 
plataforma continental, e sobre os royalties devidos sob 
o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e 
em áreas estratégicas, instituído pela Lei no 12.351, de 
22 de dezembro de 2010, para os Estados, Distrito 
Federal, Municípios e órgãos da administração direta da 
União e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
 

Art. 1º. Esta dispõe sobre o pagamento de royalties e participação 
especial devidos em função da produção de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos sob o regime de concessão no mar territorial, na zona 
econômica exclusiva e na plataforma continental, e sobre os royalties devidos 
sob o regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e em áreas 
estratégicas, instituído pela Lei no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para os 
Estados, Distrito Federal, Municípios e órgãos da administração direta da União, 
e dá outras providências.

Art. 2º Os royalties correspondem à compensação financeira 
devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 
administração direta da União pela exploração de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição, 
vedada sua inclusão no cálculo do custo em óleo.

§ 1º.  Os royalties serão pagos mensalmente pelo contratado sob o 
regime de concessão ou partilha de produção, em moeda nacional, a partir da 
data de início da produção comercial de cada campo, em montante 
correspondente a quinze por cento da produção de petróleo ou gás natural.

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão 
estabelecidos em ato do Poder Executivo, em função dos preços de mercado do 



petróleo, gás natural ou condensado, das especificações do produto e da 
localização do campo.

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua 
comercialização, e a perda de produto ocorrida sob a responsabilidade do 
contratado serão incluídas no volume total da produção a ser computada para 
cálculo dos royalties devidos.

§ 4º É vedado, em qualquer hipótese, o ressarcimento dos royalties, 
bem como sua inclusão no cálculo do custo em óleo.

§ 5º.   Os royalties contratado sob o regime de concessão ou 
partilha de produção, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, serão 
distribuídos da seguinte forma:

I – 25% (vinte e cinco por cento) ao Estado produtores 
confrontantes com a plataforma continental onde se realizar a produção;

II – 6% (seis por cento) aos Municípios produtores confrontantes 
com a plataforma continental onde se realizar a produção;

III – 3% (cinco por cento) aos Municípios que sejam afetados pelas 
operações de embarque e desembarque de petróleo, gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

IV – 22% (vinte e dois por cento) para constituição de fundo 
especial, a ser distribuído entre todos os Estados e Distrito Federal de acordo 
com o critério de repartição do Fundo de Participação dos Estados e Distrito 
Federal, de que trata o art. 159 da Constituição;

V – 22% (vinte e dois por cento) para constituição de fundo 
especial, a ser distribuído entre todos os Municípios de acordo com o critério de 
partilha do Fundo de Participação dos Municípios, de que trata o art. 159 da 
Constituição;

VI – 22% (vinte por cento) para a União, a ser destinado ao Fundo 
Social, instituído pela Lei nº 12.351, de 2010, deduzidas as parcelas destinadas 
aos órgãos específicos da administração direta da União, nos termos do 
regulamento do Poder Executivo.

§ 3º.   Os royalties devidos nos contratos firmados sob o regime de 
concessão ou partilha de produção, quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, 
rios, ilhas fluviais e lacustres, serão distribuídos na forma prevista na Lei nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997.

Art. 3º.   Os royalties devidos nos contratos celebrados antes da 
publicação desta lei serão regulados pela legislação em vigor à época da 
contratação.

Art. 4º A participação especial constitui compensação financeira 
extraordinária devida pelos concessionários de exploração e produção de 
petróleo ou gás natural, nos casos de grande volume de produção ou de grande 
rentabilidade, conforme os critérios definidos em regulamento do Poder 
Executivo, e será paga, com relação a cada campo de uma dada área de 



concessão, a partir do trimestre em que ocorrer a data de início da respectiva 
produção.  

§ 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da 
produção, deduzidos os royalties, os investimentos na exploração, os custos 
operacionais, a depreciação e os tributos previstos na legislação em vigor.

 § 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na 
seguinte proporção:

I – 40% (quarenta por cento) para constituição de fundo especial, a 
ser distribuído entre todos os Estados e Distrito Federal de acordo com o critério 
de repartição do Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal, de que 
trata o art. 159 da Constituição;

II – 40% (quarenta por cento) para o Estado onde ocorrer a 
produção em terra, ou confrontante com a plataforma continental onde se 
realizar a produção;

III – 10% (dez por cento) para constituição de fundo especial, a ser 
distribuído entre todos os Municípios de acordo com o critério de partilha do 
Fundo de Participação dos Municípios, de que trata o art. 159 da Constituição; 

IV – 10% (dez por cento) para o Município onde ocorrer a 
produção em terra, ou confrontante com a plataforma continental onde se 
realizar a produção. 

Art. 5º O Decreto-Lei no 1.578, de 11 de outubro de 1977, passa a 
vigorar acrescido do seguinte artigo 3º-A:

“Art. 3o-A. A alíquota do imposto incidente sobre petróleo, 
inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele 
derivados, e sobre o gás natural, é de 30% (trinta por cento), 
facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou aumentá-la, para atender 
aos objetivos da política cambial e do comércio exterior.

§ 1º.  Em caso de redução, a alíquota constante do caput não poderá 
inferior a 10% (dez por cento)

§ 2º.  Em caso de elevação, a alíquota não poderá ser superior a 
cinco vezes o percentual fixado no caput. (NR)" 

Art. 6º A União prestará apoio financeiro a todos os Municípios 
mediante repasse de montante de recursos equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) do produto de sua arrecadação do Imposto sobre a Exportação que resulte 
da aplicação do disposto no art.3º-A, do Decreto-Lei no 1.578, de 11 de outubro 
de 1977, observado o seguinte:



I - os recursos serão repassados segundo os mesmos critérios de rateio adotados 
pelo Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e serão observadas as demais 
condições para sua apuração e divulgação, inclusive distribuídos as cotas na 
mesma data de crédito e levando em conta a arrecadação do Imposto de 
Exportação realizada no mesmo período em que for arrecadado os Imposto de 
Renda e de Produtos Industrializados;

II - será incluída dotação no orçamento de cada exercício financeiro para atender 
aos repasses de que trata este artigo, sob pena de crime de responsabilidade; e

III - não será aplicada qualquer vinculação aos recursos transferidos na forma 
deste artigo, nem para fins de pagamento de dívida renegociada junto ao 
Tesouro Nacional. 

 
Art. 7º A União prestará apoio financeiro a todos os Estados e ao 

Distrito Federal mediante repasse de montante de recursos equivalente a 50% 
(cinquenta por cento) do produto de sua arrecadação do Imposto sobre a 
Exportação que resulte da aplicação do disposto no art.3º-A, do Decreto-Lei no 
1.578, de 11 de outubro de 1977, observado o seguinte:

I - os recursos serão repassados segundo os mesmos critérios de rateio adotados 
pelo Fundo de Participação dos Estados (FPE) e serão observadas as demais 
condições para sua apuração e divulgação, inclusive distribuídos as cotas na 
mesma data de crédito e levando em conta a arrecadação do Imposto de 
Exportação realizada no mesmo período em que for arrecadado os Imposto de 
Renda e de Produtos Industrializados;

II - será incluída dotação no orçamento de cada exercício financeiro para atender 
aos repasses de que trata este artigo, sob pena de crime de responsabilidade; e 

III - não será aplicada qualquer vinculação aos recursos transferidos na forma 
deste artigo, nem para fins de pagamento de dívida renegociada junto ao 
Tesouro Nacional. 

 Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICAÇÃO

O objetivo deste projeto de lei é fortalecer a federação brasileira ao 
destinar de forma harmônica e equilibrada parcela da riqueza nacional gerada 
por recursos naturais para todos os Estados e Municípios. 

O projeto regulamenta o pagamento de royalties e participações 
especiais devidos pela produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos sob o regime de concessão e partilha de produção, bem 
como dispõe sobre sua distribuição. 

A presente proposta justifica-se, por um lado, tendo em vista o veto 
do Presidente Lula ao art. 64 da Revisão Final do PL nº 5.940/2009, que criou 
uma lacuna neste PL em relação à distribuição dos royalties. Por outro lado, as 
diversas propostas que tramitam na câmara dos deputados e no Senado Federal 
não atenderem ao equilíbrio federativo, posto que penaliza os Estados 
produtores. 

Ademais, o Projeto aprovado no Congresso Nacional não definiu a 
alíquota a ser cobrada a título de royalties, inviabilizando as licitações das novas 
jazidas da camada pré-sal, sob o regime de partilha de produção. 

Adicionalmente, há que se destacar que este texto conserva, no 
essencial, o acordo celebrado pelo Presidente Lula como os Estados produtores e 
não produtores. 

Mantivemos a proposta do Presidente Lula de elevar de 10% para 
15% o percentual devido em função dos royalties. Entretanto, preserva o ato 
jurídico perfeito ao estabelecer que o percentual devidos nos contratos 
celebrados antes da entrada em vigor desta lei continuará a ser dez por cento, 
podendo a ANP, reduzi-lo até um mínimo de cinco por cento do volume total da 
produção. 

Há que se ressaltar, ainda, que enquanto o PL nº 8.051/2010 
estabelece regras de distribuição para os royalties apenas no regime de partilha, 
este novo PL fixa regras tanto para o regime de partilha de produção quanto para 
o regime de concessão. 

Ademais, aquele projeto só cuidava da distribuição de royalties, 
enquanto este trata também da participação especial. Aqui há uma mudança 
significativa. A mudança no marco regulatório do pré-sal ensejou uma justa 
reivindicação dos Estados e municípios não produtores por maior participação 
nas rendas governamentais do petróleo. 



Para resolver essa demanda, propomos que a parcela da União nas 
participações especiais (50%) seja integramente destinada a esses entes da 
federação, visto que para o pré-sal não haverá participações especiais e sim o 
chamado equivalente em óleo, que será integralmente destinado à União

Importante ressaltar que Estados produtores e não produtores não 
devem digladiar-se enquanto a União concentra poderes. Em 2008, por exemplo, 
54% das receitas arrecadadas ficaram com a União, 27% com os Estados e 19% 
com os Municípios. Produtores e não produtores precisam se unir para 
convencer o Governo Federal. A guerra federativa não interessa a ninguém. O 
pré-sal é nosso passaporte para o futuro, e não pode ser o pomo da discórdia.

A presente proposta resguarda o parágrafo 1º do artigo 20 da CF, 
com os Estados e Municípios produtores e confrontantes recebendo uma parcela 
diferenciada dos demais entes federativos. Não obstante, os demais entes 
federados passarão a receber, por esta proposta, parcela significativa dos 
recursos arrecadados, comparativamente ao que recebiam em relação ao 
disposto na Lei do Petróleo (Lei nº 9.478/1997), especialmente porque, além de 
royalties, passam a receber também participação especial.

Dados da Empresa de Pesquisa Energética - EPE revelam que a 
produção de petróleo saltará de 2,030 milhões de barris por dia (bbl/dia) para 
3,68 m bbl/dia em 2015 e 6,093 milhões bbl/dia.

Em 2010, os royalties geram R$ 9,9 bilhões e as participações 
especiais renderam R$ 11,7 bilhões, o que totalizou R$ 21,6 bilhões. Esses 
valores aumentarão nos próximos anos.

Royalties e Participações Especiais – 2010-2010 – Em milhões

Royalties Participação Especial TOTAL

2010 9.930 11.670 21.600

2015 18.010 21.167 39.178

2020 26.414 31.043 61.897
Fonte: Consultoria Legislativa do Senado Federal.
OBS 1: A Lei nº 12.351/2010 extinguiu a participação especial e criou o excedente em óleo, 
integralmente apropriado pela União. 
OBS 2: Adicionamos à participação especial o excedente em óleo, estimado em 50%.



Tendo como referência esse aumento de produção e de receita, o 
presente projeto visa promover uma distribuição mais equitativa entre as 
unidades da Federação. 

A aprovação deste projeto pode ajudar decisivamente a resolver o 
impasse federativo causado pelas questão dos royalties, razão peço o apoio dos 
meus nobres pares.

Também é objetivo deste projeto de lei destinar parcela da riqueza 
nacional gerada por recursos naturais e destinada ao exterior para fortalecer a 
federação brasileira. A proposta trata da incidência do imposto nacional sobre 
exportações de petróleo e seus derivados, fixando a alíquota em 30%, podendo 
ser reduzida a 10%. Para atender aos objetivos da política cambial e do comércio 
exterior, o projeto mantém a sistemática atual de permitir a elevação imposto 
para até cinco vezes o percentual fixado na lei (art. 3º do Decreto-Lei no 1.578, 
de 11 de outubro de 1977). 

Ao mesmo tempo, a proposta cria uma transferência extraordinária 
e complementar do FPE e do FPM, que deverá ser composto por recursos 
equivalentes ao que a União vier a arrecadar com o imposto sobre exportação de 
óleo e gás, metade para cada fundo, e sem ferir a vedação constitucional para 
vincular a arrecadação originária do imposto. Portanto, é uma proposta que 
exige que os recursos naturais exportados passem a dar uma contribuição 
mínima à federação brasileira, beneficiando especialmente os governos das 
regiões menos desenvolvidas e de menor porte, os mais dependentes do FPE e 
do FPM.

De acordo com a Constituição Federal, o Imposto da União sobre 
Exportações não necessita atender ao princípio da anualidade tributária. Daí 
porque a aprovação desta proposição poderia trazer benefícios imediatos ao 
Brasil.

Atualmente, o imposto sobre exportações sobre petróleo e 
derivados tem alíquota zero. Em 2010, a exportações de petróleo e combustíveis 
atingiram US$ 22,9 bilhões; até Junho de 2011, somaram US$ 14,9 bilhões. 
Estimamos que, com a alíquota de 10%, o imposto sobre as exportações de 
petróleo e derivados pode gerar de R$ 4,02 bilhões a R$ 5,7 bilhões por ano, os 
quais poderiam ser destinados aos Estados não produtores de petróleo, nos 
mesmos critérios do FPE/FPM.



Como o petróleo é uma commodity, cujo preço é definido 
internacionalmente, esta tributação não seria questionada pela com OMC. 

As descobertas de petróleo na camada pré-sal representam uma 
grande conquista do povo brasileiro. A alteração no marco regulatório do 
petróleo, porém, pode mergulhar o Brasil numa indesejada guerra federativa. 
Considero que o prés-sal é nosso passaporte para o futuro, e não pode ser o 
pomo da discórdia. A aprovação deste projeto pode ajudar decisivamente a 
resolver o impasse federativo causado pelas questão dos royalties.

Em face dos benefícios políticos e econômicos decorrentes da 
cobrança do Imposto de Exportação sobre o petróleo, pedimos o apoio dos 
nobres Membros desta Casa para que esta iniciativa seja transformada em lei o 
mais rapidamente possível.

Sala das Sessões,

Senador LINDBERGH FARIAS (PT-RJ)


